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1SENADO FEDERAL
Seuelaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

, \" -CONVENIO D PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM
NO PROGRAMA INTERLEGIS

;

CONVÊNIO N°: RO-11025/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ÇUJUBIM, com sede na Av. Condor, n° 1233 - Setor 04, Cujubim-RO, neste ato representada
por seu Presidente, Vereadora ANA ZÊLIA DE LIMA, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela
Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos temlOS estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fmnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e intere~se dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programa0; e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros.
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, po4erão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÔRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

II! - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VI!-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os "
seIViços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as b"ases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inClusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



--~,,,..;-.;;xrtS.T~':::"" -:-.-.-.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Intcrlegis - SSEPI

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
pARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO. o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA. LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinisrro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla- defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer da~ hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. '

Brasilia,OC), de O()~~ de 2004.

cfJ;jj
Vereadora t'a' Zêlia de Lima
Presidente da-Cãman/Muruéipal de Cujubim

I

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

( Petrôruo Barbosa Lima Carvalhoq Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI
•

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal e Cujubim
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.

o
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Oficio Circular nO606/2004- SSEPI/GAB

Senhor Presidente,

Brasília, 22 de setembro de 2004.

Em nome do Diretor Nacional do Programa Interlegis, Senador Romeu Tuma, tenho a
satisfação de comunicar a Vossa Excelência que a Câmara Municipal de Cujubim, em decorrência
da adesão ao Programa Interlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora,
estabilizador e aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos
para a Casa Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, torne disponíveis suas informações (projeios, eventos, atividades dos vereadores

.,. etc.) .no Portal htto:llwww.interlegis.gov.br e modernize suas atividades legislativas e
administrativas.

Para que a Câmara receba os equipamentos, que serão entregues no decorrer do ano de 2004,
deverá providenciar, o mais urgentemente possível, a devolução dos seguintes documentos que
seguem anexos:

a) uma via devidamente assinada do Convênio de Participação, que é o documento legal
de compromisso da Câmara Municipal com a Secretaria Especial de Informática' do Senado
Federal, exigido pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimento. dos
equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém
os dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos, devidamente preenchido.

Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E"
do Senado Federal- CEP - 70165-900 - Brasília-DF.'. Estão sendo, também encaminhado anexo, o Manual de Recebimento e Instalação do
Microcomputador e da Impressora nas Cãmaras Municipais, com instruções para a preparação da
infra-estrutura e recebimento dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Víctor Guimarães Vieira
Diretor da CoordenaçãoEspecial do Programa Interlegis.

Exma. Sra.
Ana Zélia de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Cujubim

http://htto:llwww.interlegis.gov.br
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM - RO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Cujubim:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servídores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Clewerson S.Faria Secret.Geral

Rosema A .Dartib Tesoureira

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'. De Se nda À Sexta 7;OOhs às 13:00hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 -- informa se há provedor de acesso a Internet no Sim DNão [i]

Este Jonnlllário deverá ser encaminhado ao Programa Jnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasi/ia - DF - CEP 70/65-900.

o



•Senado Federal

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUlPAMENTOE,

Câmara J'1ulIicipal de ...•..•C......::;U...•.JJ...,U'-.•.•r3_'--'.-""' _

.Estado;

I (JOtliÔ6NV\4
Município;

I C U5u iji;Yl

, .,.,"'1' /'1C-'n",." (L.'L/_v-:>_' _'_
--_.-,

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

lLUO~,)l!él~JA?fC'-M 11liA _
(Pessoa autorizaUrl ptTCâmara que ~5~ realizando O acette )

------ ----~._-------"
--_.- -.-- __ 1

Assistência Técnica
Empresa:

IAsS'/51ec/v'I'Ck -j•

Técnico:

J1itNJI!6-Y ROSS/
Dados do' equípamentos recebidos:
Uma lmpres.'::l)ra La!õErSPPlh 21\18 parnlcIa/usb

lim Micl'ooompUtadO' ,'io,adata ND.PDSOO!T5007 com 256 MD de memória

\"um. de tOUlban.tento: r-------------,
i....._. ._. •• _

2. ~um. série CPV: rx.,L-'l J:Y 6f) Xum. de tombaD!t!uto: r------- I, ,~-------------,
XUtrl. séri~"\1ollttor; -_ .._--_ ..~.rum. série G.a.tt;\"-.-::J.~': i

=-------------- ..__._--
Estabilizador.s de pot"nda mínimn J k,n , quantidade: I

--~---

{Muito Bom. Bom, ReguIar~Ruímj ~- -~_:
L-.- --..-..!

--~-'--l
c.. _SIM/NÃO

Foi .\\tinLG;traúv l~LJr,,,:,o de 3 horas?

rbsen'ACões: -------------------------_.--_ ...__ ...

!
I

iL-~--------------- . .~l
(Coloque neste campo ted •• as informações que você ache importante citar sobre .s di~c"jdades ~nco"iJ3,ja, ;; :SSOê::C'd"
instalaçao efetuada e/cu conoiçoes lutoras de iuncionamento do ambiente) .

Deciaro ter recebido em oerfe;las condições de funcionamento, os equipamentos acima S'o;:.':<r:;ç;;:!o:;.

II /)
¥~ dpQ~~~)

O'J'nOOUlJ1icD:ll 00 C<;tbr!
Ludmar filparuila PWa
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ESPÉCIE Cnn,-enio n": RS.4]J~ 71l{)()4 - INTERL.E(jJS. cdebrndo
cnlre " Ccmrn de InllH1mítiC1lc Pme,","'mcnlO de Dado!- do Scnadi>
F~d=l - PRODASEN. nlll3noo como Ó!1'iio Exrcuwr do Programa
Im<Tic1'i, c a Cilmarn M"~lcjral d~ Taq..aruçu do Sul-R:>: OIlJETO'
E~lahdccer c n:,gular" p,miejp~çào da C"-"" Legi,lali,a no Programa
In\nkgis: MODALIDADE: No< 'CrmC>SCo di,I'O<;1O r.o Ar\. 25. da
l.ei n" ~.N>h. de 21111(>,'1<1<1),hem c"mo W~ ailcraç,lc'!': DATA DE
AssrNAruRA:.1I/I:;'nO!l~: VIGÊNCIA: A partir da d~18 de lI.'<.,i.
natura. ç{'m \'i!.!~n~ia equivnlen" ã duração <lu Prngnuna Inl~rlegi_,:
SIUNATARIOS: Pd" S,'nnci<) Fedeml - PRODASEN - t:••nn Sr.
Pelriin;o Ihrho>-, Lima C",valho- Dircw,.-h"'ctlli,,,: Peln Crm"t-
niad". Vereador :>.lcchi....- Fi~ngna. Pn:<j<i:n!~ ,I> Cnrrm", Municipal de
Taqu:tnJcu d" Sul.RS

EsrEcrE: Co",~oi" o"; RS.4.'.147120ll4 - I"ITLRLEGIS, celebrado
en1", o Ccnl"" <k Inlimn.íl;"" e Pro""".-.amento de OadM do SCll:ldo
Fede",1 - PROOASE."I, atuando eomo O!)!iio Executor dI'>Programa
I"lerlcgj~ c a Câmara Muoiclpal M Triunro.RS; OBJETO; Eslabe-
I""er " regular o pnnicip:lçilo da Casa Legislativa no Progroma lo:
tcrlegi" MOlJALll)ADL Nn;, lermffi do d"f'O"1i) no ArL 25. da Le]
nO'R,f>66.de 2110611993, 1>001como suas altera,ões; DATA DE AS.
SINATURA:22102/201l5; VIGENCIA: A partir da daia dc a"inatura.
com yigcocin cquivaleo1\.' à du:nção do Programa 10lerlcgis; SIG .
NArARIOS, Pelo Scnooo FC<!eral - PRODASE:.~ - E.mo, Sr, Pe.
Ir""io BnrJ-.."a Lima Ca,,'olllo- Direlor.C,""uti\'o: Pelo Coo\'eoiado.
Vcreador Pedro Franei,eo Ta>ore>., Presi.:et.le da Cãm::rn ,\1uoicipol
de T,iuol( •.RS

ESPEClE, Con>-coi" o": RO.11015120;)4 - INTERI.EGIS, celebrado
em", o Centro dI' InrMmálie. c Proe~"arnccl" de \);]dos d.~ Senado
Fcderol - PRODASEI\'. O1unod" como O,¥~() heClJI(lr dn Progr:lmo
loterlegi, e aClimara Muoicip.ll de No,"" 110';70010 D'o.:slC-RO;

~r~~~~~ ~~;;;~i~~r ~1C~B~~rl~xa;gi~~:ot~:~l1~:'~~.C!i~~~~ ::~
..\,rt, 25. da Lei 0° R,M/>. de 2Ii()('1l9'H. hem como SilOS~hemçõcs
DATA DE ASSINATURA, 07f{IM2fl(\4; VIGÊNCIA: A partir d1 dato
<k "-"in"-lu,,,, ,,'m ,'i~..:ndn equi\'ale!1le iI duração tio P~rama In.
Ic,kgi" SIGNATARIi)S: Pelo Senado rC<!eral - PI(OLJASEN. E.,.
mo. Sr. Pet'''ni" llarh,,>a Lima C"" ..alllo- Diretor-E.'''''''li,'''; Pelo
Coo,"cniado. Vemldor Ruhe,,< Cheregalto. Prt:>idenl" da Climarn Mu-
nicipal de No,o Horimole D'Oc'te-RO

ESPÉCIC: Co;nênio n"; RO_IIOI6!200t - INTERLEGIS, celebrado
e!1lrc o Ccnlro dc loform.íltca c ProC<."S.-.-.amenlode Dado, do Senodo
Fetlcrol . pRODASEN. a1uoodo como Oegilo c.",utor do Progno.rrm
10lcrlcgis" o Càm.ra Muoieipal de Sanm Luzia D'OCllC-RO; Oll_
Jf:TO: E~:ahclcrer e re~t1lnr o I"nicipação da C"'•.n Legi •.III;\'O 00
Programa Interlegi~; MODALIDADE: Nos termn;, do d;.<J'O'lo 00
An. 25. da Lei n" X.(\6(,. de 2lfOl'il199J. hem como ~u"", nllcra,õcs;
DATA DE ASSINATURA: 27IMI2rxl+; VIGENCIA: A p.lrtir da dai"
de a;,;natura. co,,! ,'igcndo .:qui,'alente à duraç1io do Progrnma 10-
lerk:g;s: SlüNATARI(1S: Pelo Senado F~'derol . PRODASEN . b.
m". Sr. PClrônio Ilarho,a Um, Carvalho. Direlor_E..ct"tlli,''': Pelo
Cor:\"l'Itiado. Vcrcndor Ahel Rodril'uel de Oh"ira, Pre~itlcolc lil CIi-
mara Munieipol de Sama l.uzio D'ONe-RO,

ESPEClC: CC'\1,êoio n"; RO.llfl1S121lO4 - 11\'TERLECaS. celehrado
eotr" o Cenlro tlc 1,,1,'''''';ti,., " Proce,,,mcmo de Oodo< do>Smodo
Federal - PR.ODASEN. aluando eomo Orgão r::w,;"lor rio Proçr:lma
Imorlcgi, e o C~m.l'" Mlloieipal de Ahn I'araí",,-RO; OBJETO; E,-
labelcrer C rq",lar a pnl1idrnçoo da Ca.-.a LeSi•.lnli,n no Progrnma
lmcr1cg;s; MODALlOADE: N.)' lermu, dn disro;>sl" nn Art, 25, da
Lei n° S./>hl>.de 21111(,'1'19.,.I>cm ramo ,ua< ahe",,~e'; DATA 1)[
ASSI:-.IATURA; 1l5IHli:2004; \"IGE}lCIA; A pill1ir da dala de "-,-
.,inolura. ~om ,,/!cneio equimlcrlle à dumção do Progmma lntorlcgis;
SICiNATARIOS: Pel" Seno<1o Fedeml - PRODASEN • F..,,,,n Se.
P"t",ni" Ilarbo •.•• lima Carvnlho. DitClor.E'cCUliyt,: I'do Cun'"C-
niodo, Vereador "'our,eio Mãrio Iktcml. Presideme da Ciimam M".
oicipal de ..••110Pami,o.RO

ESPECIE: Con'':lIi" nO; RO.lIOZ5'2004 • INTERLEGIS, edd>r:ldo
enlrc O (""nm, de 10fomll\tica C proec:;..•.amcnto de Dndo. do Senado
l'e<1cml - PRODASEN, 3IU,10docomo O,¥ão Executor do Prngmma
Itllcrlcgis e o Câm:1m )"luoieipal de Cujubim-RO: OBJETO: E,ta-
belcccr e ",!-",Iar 11portitipa<;ão da Ca,a l~i>lali,'" no P"'grama
10Ierlc.~i,; ,\10I)ALlDADE: No< lttrnl>S do di,p""l" n" ..'In. 25, da
Lci o" S.M6. de 211fl611')~,l, h"", como 'U"--' allero,II",,; DATA [)[
ASSINATURA; O~II(l!2()U4; VIC;ENClA: A p<1l'lirda dala de a<.
,inalum. ~om >'gencia equi,.alcnte li dU13eão do Progrom3 Inlcrleg;s;
Slü:-:ATARIOS, Pel" Seoado Federal - pRODASEN . EXOlO. Sr.
Pctmoio llarbO<:l Lima Cnrvalh". Di"'lOf.bcculi>'o: Pelo ""o"c_
ni,.do. Verea':or:l Auo Zélia de Limo, Pres;deole da Câmam Munieip;ll
de Cujuhim.RO,

ESPÉCIE: Con'coi" nO: IHI_11021/20114. INTCRLU;IS. celebrado
e,ure " Centro de Intorm;\tiea c pnJCc••.•.•"mcnlo de Dados do Seoatlo
Fedcml - pROOASEN. allloudo ",mo Orgão C,,,,,ut,"r <I" Progrnma
hllerlegi< e " Crim,rn Municipal de Ca~deia, dO}Jamar;.RO; Oll-
.1ETO, E,tahd""n e regl.br a rnnieipJçào do Co",- Legi<lali,'a no
Programa Inlerlq,i" MODALIDADE: No< terrn", do di$p"'lo no
Art. 25, da I.ci n" X.(,(>(,.de 2110fi,1I9'H. hem enmol-Ua.' ahern,""";
DATA DE ASSI"lATIJRA; MII0!2004, VIGÊt"CIA; A panir da dala
de asS;nJlUra. rem \'i~c"eín "'1";""I<'o'c ~ dur.Wãu do Programa lo.
t"rlegis: SIGNATAI<IO$, Pelo Senado Federal. PRODA$EN - b-
mo. Sr. Pclrôniu I.lart><"",limo Car\'alho. Din:tor-E'ceuli"o: Pel"
Con"cniaco. Vereotlor Pedm C""ta Dcber. Presideme da Climara Mu.
nicipol de Cand~ia, do Ja1l1nri.RO

ESpEClC: (oo,'cni,) nO; RO-IIOI711004 _ INTERLH;IS, eelebrndo
em", " Ceotrn do lol"rrn;\lica e Pme"",amcr.lo de Dadn< do Senad"
Federal - PRODASE:-J, aluando ClImo Órgão E'cculor do Prol'I""'a
Interlcgis e o Cãmorn Munieipal dc All0 Alegre do Parcri<-RO;
OBJETO: [,mlJClcrer e n:gular a parlieipo,ão da Ca;. L"l'islnti\'a no
Pn:>g:rama Imerlcg.is: MODALIDADE: Nos tcnnn< d.) di<p""IU no
An_ 25. da Le; o" ~,M6. de 2IiU/>lI9'/3. I:>cmcom(' rua, alleraç.b:
DATA DE ASSI:-JATIJRA; 13110121/(\4;\'ICiE:-JCI.A,;A partir da data
de It<:,iOOIUra.ron, vil'~neio equi"almle à duraçilo do Programa IIl.
tcrlegi,; SIGNATAR10S, Pelo Scnado Fedeml - pROOASEN • h.
mo. S,. PClmnio f"lomo<a Lima Ca".-alho- Direlor.f:,eeUli"l: I'elo
COllvmiodo. V,'reodor Neri Ilianehim. p" ••i<1cnle do Câmara 1>lu-
nicipal de AlI<)AIog.re tio P,1rocis-RO.

ESpECIE: C"","oi" 0°, RO-IIO!111rJO.:1. INTERLEGIS. celehrado
entre o Ccntm de 101i"Ol'lic:1 e Proccs>3ITJCm"dc Dndo, do Scnaco
rederal . PROt>,\SEN. amando eomo Orgão beL'Utor do Programa
Imerlcgi •. c a Ciim.~rn ,\1unicipal de Cas~oheim.<-RO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular o partiei!""",, da c:a•.a l.egi,lativa no Pmgrama
Imerlegi>: MOD ..•.I.lDADE; N"os termos do disp""l') no Art. 25, ca
Lei n° ~Nl{>. de 21m(,l19<lJ, hem como ",rn; ,,11~ra;<'l"":D,A,TAOE
ASSINATURA: r:\II(}i2~; VIGÊNCIA; A pani, da da"-l de "--'_
s;nalUra. ~om ,'igcoda equi\'aleole à dura,ão do Programa Imerlegis;
SIG}lATARIO$, Pelo Seoado Fedeml • pRO[)ASEN - bmo. Sr
Pelrõnio Ba.oo,a Limn Ca,,'nll:o- [}irclnr-E.~ecuti,'o: Pelo Ce'1\"e-
oiado. Vereador Dcusdcti Aparecido de SOUZ.l.Pre,idcole do Cii~,am
Munieipal de Callanheirn,-RO.

ESPEnL Cnn'eni,) o": RO. i IOI',"20U4 - INTERI.r::GIS. celebrado
entre o Ceol", de lorom,,;tiea e ProoessamenlO}de Ood", do Seoatlo
Federal. PRODASEN, atuaodo eomo Órgão E,ceulo,- do Programa
Imerleg;> c a Câmam Municipal de Caca"lâodia-RO; OIlJETO: Es.
'abrlecer c rog.ular a participOI";]Odo C",.-.aLegisl,,,i""- nu Programa
lalerlCj!i,: MODALIDADE: Nn;, termo" d" <li'I""IO no Art, 25_ tia
Lei o" X.61\6. de 21101>1199J.bem como ,ua" allcr:lÇ<'>c<:OATA DE
ASSINATURA; U4'IICUC14; VI(;Ei'lClA: A partir da dolO de a,-
,inalum, ,om "ig6"eia equi,'aicc.te â dumç.,,, do Progmmn Interlegi"
SIGNATARIO$: 1'.:1" S,",mdo Federai - PRI)D.\SEN - Lx"",. S'-
Pelrônio Oarho", Uma Carvalho- Oirctor.E,ecuti,'o: Pelo Coove.
oiado. V=ador E\ernldO} Fakão Met,.ke,- Pr<:;';ideOleda Câmara Mu-
oicipal de Ca('aultloo,a.RO

ESPÊClE: Coo'.coio 0°, RO.lI02J12rt04. l:-JrERLEGIS, cckh:<l-do
em", o CCUlr,) dc Inlomklli"" e Pmees.<.amcnlClde 0:\110, do Senado
Federal - I'ROI) ..•.SE:-l. al"ando e"mo ~o becutor dn Pmgrarna
loterlegi' e n Câmara MunieipnJ de Ch"p,ogIJ"ia.Ri); OBJETO, L,_
labclccer c rt'gular a pal1icipacilo da Ca,a l.egi~lali,"a "O Prol'I""'a
Intcr1cgi,; MODALIDADE, N", tcrm(lS do di>p(lS'o nn Art. 15. da
Lei n° R.6M. de 2Ii()(,II9<l3, bem.eomo sua." alll:raçMs; DATA DE
ASSINATURA; 1'1'11;200.;: VIGENCIA: A partir do data de '--5-
s;nmurn. eom ,'igêocia cqui,'a1cnlc' à dum,ão do Pre>gmma Intcr1cgi,;
$IGNATARIOS, Pdo Seoado Federal. pRODA$EN • E"mo. Sr.
Pelrõn;o Borholsa l.ima Carvali:o- lJirelnr-F:.>:ecutivO};Pelo Conve-
oiado. "c'rcndor Varei Ped", da Ro}la. P""iocolC da (;ãlllara ~1u-
oieipal de Cl1upinç"oio-IU).

ESPÉCIE: Con"'ni,, o": RO-I Hl2412()04 _ INTERL(üIS, celebrndo
er:tre o Cerotm de Inr"ntt;itica e I'ro<",,,.mcnt" de D,ldo<;do S<:nado
Federai . PROOA$EN, alUando eomo 0'1;.'10 1,,,'Cutor do Pmgmma
Imc-r1el'i, c a Cãn,om ~lunieipal dc C""ta Marque,-RO; OIlJETO:
E'tal>dc",r e TC1'"I"ra pnr.ieip",ão da Ca" Legislali"a 00 Programa
InlerlCj!i>: MODl\l.ID.\D": N", lem,o" d" dispo"" 00 Art. 25, da
Lei o" R.(,(,('. dc :2l/o.;IIW." hem como "uas ahera,lIe\: DATA DE
ASSINATUI<,\: 1"'11{21I(4, VIGENClA; ,\ partir da dnla dc a<-
,inalUra. com "ig':llCi~ cqui,'alcnte à dura,ão do Pr"gr"ma Inlnlegi,
SIGNATARIO$: Pelo Senado Federal. PRODASE"I - L,mn. S,-
PClrnr:io Bnrr.o.~ Un,a COrl",lha- lJiTcl"r_c..,ce,ui.,o: Pelo CCITlYC-
niado. Vcreador lI~mam Soare<>Ojop. PR::>idente da Câmara Mu-
üieipal de Cm"a Marque<-RO

ESPEClE: C"n,cnio nO; RR-I-t-OORl2003. INTERLEGIS. eelebrado
eotn: u Ccnl •.•, de Inl"rmàtiea c Proe=~menlo de Dado< dO}S:nado
Feder:ll - PRODASEN. alnaooo eomo Orgão E\Ceulor do Programa
Inlcr1cgis c a CãmJm Munieipal de Iracema.RR; OBJETO, E<la-
heleeer e te!-",lnr a participação da C,-,a Legi,la1i"a no Pro!."""a
Inle,Ic-"~,, MODAI.IDADE; NO}slermos do dilf'O"'" no Art. !5. da
Lei n° ~.(,66. de "lifWl'l'IJ, bem romo 'u"' altemçl'ios: D..••TA DE
ASSI}lATUR ..\: 07i()(\,'2004: \lGÉKCl,\: li p:lrtir da d= de as-
,inatum, ,-olll ,'igcr.e;a equivalcmc à dura,ão do) Pnlgmma Interlegis;
SIGNATARIO$, Pelo Senado Feder:ll . PRODASEN • 1:<"'0, S,
Petro"i" l'l"rh"", lima Carvalhe>. Din:tOT-Ex""ulivo; Pelo Coo"o-
niado. Vere",ior A!-,"nl<1":\~neída Sih<L Pre,idcole d. Cãmora 1>lu.
oicipol de Iracell~1.RR

roSpr':CIE: Convêoio n°, RR.1411l)<ji2110.1- l"IrERl.EGlS. eelebmdo
emro o Centro de Irli"rnciliea c Pro"""""meoto de Dncll" do Senado
Fede.,,1 - PRODASEN, "Iuoodo como 0",11." h<"cUior do Programa
10Ierl~~is c a Cli",,,o Muoieil"'l de s.~o Luiz.RR; OlljETO: h-
labekcer e regular a p.lrtieip.1çi\o da Coso Leg;.,I~liva no Programa
1Il1erlcgi." MODALIDADE: Nos ICm,o, d" di,p""'" on Art_ ~5. da
Lei n' R,f>M. de 211()(,'1993. bem.eOO1O~u~ altemçM,; DATA DE
ASSJ}lATURA: f17l06r200'l: VIGENCIA: ,\ pal1ir tia dOlJl de ",_
,malura. çom \'ig.:ne;a equi"n1cme à dura,âo do Pr')gr~ma Inlerlegi>:
SIG"IATARI<lS: Pelo Seoodo Federal. PRODASI,N • Exmo. Sr.
P~u.•inio l3arbosa Limo Ca"alho_ [)ircIO~-[,C<"\lti,o; Pelo C",,\'e-
niaco. Voreadnr Ed,on P.,i"a do Sika. Presideme <Ia Climora Mu-
nicipal de S.'lo Lui,.RR.

ESPÉCIE: CO}o,'<,oioo": SC_42129/2ilfl4 • INTER.LEGIS. celehrado
entre () C~olm de lolúrmãlim e ProeC!>-'ameotode Dadn< do Seoodl'>
Fedeml • pRODASEN. allJOlldo cumo <lrg.\o E~eC1l1ord" P"-'gmma
Imerlegi' ,; P. (';\mara !-lunicip.)1 de Jo,,' 130iteu~-SC: OIlJETO: E,-
lnhdc-cer e regular a pani,'ipa,." da C.1<a l.C'J!"I"'li"o no Progmnm
10Ierle£i<; MODALIDADE, N", ler,",,, d" di<po>lo "O Art. 25, ,in
I.ei r.0 S,M/>. de 2I/Ot.!I'/Y3. b,'ffi rom,l ~lla, oh,'rnçõcs: DATA DE
ASSI"IATURA: 1,105/2004; VIGÉNCIA; A pnrlir d~ dala dc 0'.
>irtaluro. ,,,m ";gência equi\.nJell1e il ,i"mçll" do Programa Imcricgi"
Sll;NATARIDS; Pelo Seoaoo I'c-dcrnl . PRODASEl>: • E~m(), S"
PClriioio fla.oo", Lima Ca,valho. [lirel",.Exe""li,'o, Pel<. C"n",'.
oi.do. Ve",ador E,.ald" Po""..•ma;. !'rc,iocole ,ia Ciimo," .\Illnicipol
de Jn<c lJ"itcu,-Sc.

r::SPI~C1E;Con"""i" nO; $C.42127120114 . INTERl.[(iIS. ""Ieh",dn
"ntr~ o Cerllr(' de Idorrn';lica o Proec<c<.llmenl"di.- Da"", d" S~'Ita<1"
I'c-dcml . PRODASEK alUando eom<) l~ãO Exct"tllnr do Progrnma
10tcrlcSi< c o Càm.ra Muoieipol de IpUlllirim.SC: OIlJETO, [,Ia.
hclceer e regular a I"'rt;eipa~ão d. C",n Legi,lali"a no Programo
Iltterl~i" MODALIDADE: N,1!õIC'rmo.' dn tli,p""'" no AI1. 25. da
Lci o" ~,/>6Ii,de 211(16IIW3, hem eom" ~u'" alleracões: DATA OE
ASSINATURA: 2')I(14120M: VIGENCIA; A portif da data de a.•..
"inalura, ç"m vig;:"eio cqui, .••leotc ;\ dl'fo,:\o do P"'grama loterlcgi,:
SIGN .•••TARIOS, Pelo Smado Fedeml . PRODASE"I - I:<mo. Sr.
Pe1mnin Bar~' Lima Carvalho. OirClor_bccuti\'o, Pelo eor".e-
oind". Vereador ()<,mar Joo.: Sim"n. I'rcsidcnl~ da Cãmam I>lur:ieipnl
de IPllllli,im.Se.

[SPECIE: Coo'",oio r.0, SC.42101\f2OfI-l . I:-.JTERLEGIS. eelet>•• d"
cntre " Centro <I~lolorm;\tien c ProecMantento de Dado, do Seoodo
Fedcml • PRODASEN. al".ndo eOll;l0Orgl!<)e,,,,,,,t,,, do P"-'gmmn
lotcrlcgi-< enCimara 1>luoicip.1 de Agll'" de Cnapceó-SC: OBJEH).
E'lah~lcrer e rcgular a pal1ieipo,1i" do C~sa Lcgi,lati"o ao Pmgmm.1
lolerlel:i,; MODALIDADE; No, term." ,i" di'p<)~IU nO}Art. 2~. do
Lei n° S,M/>, de 2Iil16II'lY}. hem C{'Il'OSl~" altem,k" D"'TA OE
ASSI;-IATURA: 1510~1:2()()4:VI(jENCIA: A pari i, da dala de' 0.•..
,inalUra. ,,)ln "i!,;:"eia equi\.nJentc li dllraç~" d" I'mgmmo l"lerkgis:
SH,;NAT.\RIOS: Pdo Senado Fed~ml _ PRODASE:\' _ [,x",o, Sr.
Peln'",i(> llar1>"", l.i"", Can .• lho- Dir<:lor.E,cellli>'o; I'eln C""I"C'
oiod.',. Vercado, Moacir Dal Mowo. p",,;d,'nle da Cãm= Munieip,,1
de AgllO~de Chapcct",.Sc.

ESI'ÊCIE; Con".:niu nO; SC-4210l\!!OfI+ _ INTERL[GIS. <",Ichmd"
emro O}Cmlro de Informâtiea e PnJC"",:.m"nto tle Dad", tio Senad"
Fcdcr.tl . PRODASEN, alUondo com,) Ilrgão becU1m do Pm.!!'"omo
Irllerlql;' c o Câmlll"' Muoieipal de Anohiela.Se OBJETO; C"a-
belccer e "l'"la, a portíeil"ção do C",a Legi,lotiva no Pr<>l'mmo
10lerlegil: MOD ..•.L1DADE; N"" le,mo. do di'p",to no ..•.rt. 25. da
Lei o" R,Mf,. de !Il0(,II99J. bem e"mo 'U"-' ahera"""" DAI,\ DC
ASSINATlJRA: 2ItnN:2IJI14: VIGENClA; A partir da datn de ll'.
,ioatllffi. ~(lm ~;-"coeio cqui,,,,lcnle Il tlurnçào do Pr.-.gmma l"leriegi>:
SIGNA1ARIOS: PelO)Senado redeml - PRODASE" - bOlO. S,.
Pelrônill BlIl"bo;.a Limo Can'alh,,- llirelllr.E,'c'Cuti,.o: Pd" CO:l"".
nind". Vereador Vil"", Luiz Rns<.Jto. Pre,ideolc do C~mor" :-111.
nieipol de A"chiela.Se.

ESPEClL; em,,"cn;o n", SC.4211N,'2IKI-l . INTERLU;]S. cc1ehra<1••
cotre " C,'olrn de IOromlà"," C Pmc''',a""n,., de Dad", d" Sl'llad"
Fed,'ml . PRODASEN. iltunodo <nnH' Orl',l,' E.celllOr do Prnl'''''''"
ImerleSi< c a Câmam Municipal de A"'quari.SC: OIlJETO: I~.•la.
helc-c<r " r~gular a participaç"" da ('a<a Legi<lali," no Pr<>groma
ImcTlegi,: ,\10DAI.I[),\D[; N", lerm"S do di,p""o no AI1. 25. tia
Lei o" ~.(,(\(,. de 2I1O(,iIW.1. hem ""m" ~1l", ahemçl",<: [)Al,\ DE
ASSINATURA: 2"111712IKl-1:VI{iE"IC1..•.' A I"'rtir da dOia de 3,"
,ioalnm, ~"m ,'ig;;neia "'lui",lmle d tluraçil" do Progro",a Inlc'Tlogi,,;
SI(,NAl'AII.II)S, I'clo ScnodO) redcral - PIl.f)O"'SE:-: . bOllJ. S,.
1'<1r"oio Barll"", lima Ca,,-nloo- Direlor.bc,llli"o; PelO}Coa'.e-
niodo. Vercadom Mario Na1l711Ribeiro Woilo~em. Pre,ideme dn Cã.
mom Mlloieipol de Araqun,i-SC

ESpECIE: C.~n"coi" nO; SC.4211012()l1~ - 1,'ITEl<l,EGIS, eelebrado
eolre O Cem", de lofom,iltiea c ProoeWllneolo de Dado, do Seoado
Fedeml . P~O[}ASEi'l. amando com., 1)~1I." beeUIO}r tio Prn!-'1llma
Imerlq;i~ c n Câmara Muoieipal de Atalanta-SC: OllJE1U E~ta-
beleecr c reguL'r a partieipado da C..•.•••1 L,~i,lali\'a no Pmgmma
Imerlcgi,: MODALIDADE: No., tc"''''' d" di,p""'" no An, 25. da
l.ei 0° ~N,(,.de 21i()(,ll<l'lJ. bem como 'u ..•.< ahernções: DATA DE
!\SSINATUR,\,; 1,I()6i2ll<l4: VIGENOA: A partir da dala ,Ic a<.
,ioa1uru. c"m \"igc"cia cqui,,,,1cnle à dumçll,' ,lo Progr:lffiOInlerlegis;
Slli"lATARIOS; Pelo Seoodo Fedeml • PRODASE1\' - hmo. Sr.
Petrônin lhmo..,. Lima Carmlh,,_ llirclnr-I~'ecUli",,: 1'010 C"m'e-
"iad". Vereador AI"i,.o "la}'. Presideote da Càmara Munieipol de
Atola<11a-SC.

ESPECII" !,Co",êr:io üO, SC-.421III~(lI~1 . I"lTERLE(;IS. e"loh""i"
e,me o Ccntro de Inrom,álica C Prr••c,~a",,,nlo de O.Hk", ,I" Scnad"
F,,,!<'ral - I'rtODASEN. acuando co",o Ó'1;l\o r::'c~'l1h.edo Pr"gmmo
lntcrlegil e a Cãm.~rn Mllnieipal dc lJal""liri" (jai"ola-SC: OBJETO:
ESlobelcee, c regular a p~rticipaç,l" da Ca<n Legi,lmi,.1 no P"'lImma
In1CTIcI';': MODAUD,\DE; """ lermo>' <lo di'r"'lo no AI1. 25. do
Lei ri" R.f>I\f>,de 21106II'WJ. hom ">1>,,,<"''' altera,"'""': DATA OE
ASSINATURA, 17/O6:~0(l-1; VIGEi'lClA: /I pnrlir da dato de .,.
.,ir:nturll.,çom vig"neia equi,.alcnte à duração ,j" Pn>g"un" Inlerlcgi":
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I'IHlDASL"I - E,mo. Se.
Pelr"'oio Ilarbo,a Lima Carvalho-- Oirclor.E.,,-,,-"Uli\'o: Pelo C"'1\'e_
niad,). Vereador Raulioo .lo.~" lI.am"", Pr"idmle da Câmara Mu-
oicipal de Boloeãr;" üaivola-Se.
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• Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~ .

, IfTTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

li ,c

,&~~;~,;1:':~ ~.'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cujubim
Av. Condor, n° 1233 - Setor 4
Cujubim - RO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO 00 OBJ£TO I DESTINATAIRE

.•. _ •• ~" '" 'ICOroM (:nr/AI.E ou DESTINATAIRE

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
PreSIdente da Câmara Municipal de Cujubim
Av. Condor, nO1233 - Setor 4
Cujubim - RO
78945-800

UF PAís I PAYS

x 186 mm

j NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L 'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

- DEMS

O SEGURADO j VALEUR DtCLAR~

RECEBIMENTO CARIMBO DE NTREGA
UVRATlON UNI

BU U(5,(,,-
,/C).",

RUBRICA E MAl. 00 EMPREGADO!
SIGNATURE DE L'AGENT

NOME lEGIVEl 00 RECEBEDOR! NOM LlSfBLE DU R~CEPTEUR

t-. '{,-"O~ <~p .~' . .L...""!(J.~_\/, 0.) ./ I - \ \~ f~ _- 1_,' ~~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16
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CORREIO(
BRÊSIL

AVISO DE
RECEBIMEf1ITO AR
.rI' o", ••• ~~

.AVIS CN07';.'
RO BR

DATA DE P TAGEM f DATE DE D~PÓT ~ TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON

UNIDADE O POSTAGEM I BUREAU DE Ot=PÓT

h h h '

BRASIL: ,,,,,,
~

._. .4lIIII

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secrelaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 w Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA DEVOLVO

CIDADE I LOCALlTt

la, S
PREE ~ RA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR
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